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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUA RIO BRANCO, 2916 – 1º ANDAR – B. SANTA MARTA – CEP 78.710 – 100 – RONDONÓPOLIS/MT
TELEFONES: (0**66) 3410-0638 / 3410-0632 / 3410-0627

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

A Secretária Municipal de Educação de Rondonópolis – Mato Grosso, Marilda Soares
Rufino, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de abertura de
inscrições, para o Processo Seletivo Simplificado 001/2012/SME de contratos temporários,
em cumprimento à determinação da Lei Municipal Nº 6.565/2011 e alterações, Lei Municipal
Nº 7.064/2012, para o ano letivo de 2012.

I – DAS NORMAS GERAIS

1.1 – O Processo Seletivo Simplificado 001/2012/SME dar-se-á para contratação em
regime temporário para provimento de cargos nos termos da Lei Municipal Nº 6.565/2011 e
alterações, e Lei Municipal Nº 7.064/2012, cargos de apoio (técnico/manutenção de
infraestrutura, administrativo), aulas livres para os anos finais, projetos e programas da
Secretaria Municipal de Educação.

1.2 – O presente Processo Seletivo Simplificado 001/2012/SME consistirá na realização
de prova escrita e teste prático.

1.3 – Para fins deste processo seletivo, os candidatos serão classificados por ordem de
pontuação.

1.4 – Os cargos, requisitos básicos e número de vagas estão descritos no ANEXO II deste
Edital.

1.5 – As especificidades, remuneração e carga horária estão em conformidade e descritos
no ANEXO III deste Edital.

1.6 – As descrições e atribuições típicas de cargo estão constantes do ANEXO IV deste
Edital.

1.7 – O Regime Jurídico para todos os cargos de que trata este Edital será Temporário; e
o Regime Previdenciário será o Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

1.8 - Os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais, em cumprimento ao disposto no
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, na Lei Federal Nº
7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal Nº 5.296, de 04 de
dezembro de 2004, e nos termos da Lei Complementar Estadual Nº 114, de 25 de novembro
de 2002, ficam reservadas vagas aos portadores de necessidades especiais (PNE), conforme
discriminado no ANEXO II deste Edital.

1.8.1 – Os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais em caso de aprovação deverão
apresentar Exame Médico de Suficiência para exercer as atribuições do cargo para o qual
tenha sido selecionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUA RIO BRANCO, 2916 – 1º ANDAR – B. SANTA MARTA – CEP 78.710 – 100 – RONDONÓPOLIS/MT
TELEFONES: (0**66) 3410-0638 / 3410-0632 / 3410-0627

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1 – As inscrições, para provimento dos cargos, deverão ser efetuadas nos dias 08/02/2012 a
10/02/2012 das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas e dia 11/02/2012 das 08:00
às 11:00 horas, junto à Escola Municipal Jardim Gramado/CAIC, localizada na Rua
Belém, 1.401, Bairro Jardim Gramado.

2.2 – No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a Ficha de Inscrição (ANEXO I),
devidamente preenchida, sem alterações e sem rasuras, cópia do RG e CPF.

2.2.1 – Toda a documentação exigida, neste item, deverá ser entregue no ato da inscrição, não
podendo ser complementada, posteriormente. Os documentos poderão ser apresentados
através de fotocópias autenticadas ou conferidas com o original no ato da inscrição.

2.2.2 – Não será cobrada taxa, mas no ato da inscrição o candidato poderá entregar, a título de
doação, exemplar de um livro de literatura infanto-juvenil ou um gibi que será encaminhado
às bibliotecas das escolas municipais.

2.3 – Apurada a Relação dos Inscritos pela Comissão Especial – Portaria Interna Nº 002/2012,
será afixado no mural da Secretaria Municipal de Educação e publicado no Diário Oficial
(DIORONDON), em ordem de inscrição, no dia 13/02/2012 a relação dos candidatos inscritos
no Processo Seletivo Simplificado 001/2012/SME.

2.3.1 – O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado da Relação de Inscritos, no dia
14/02/2012 das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa
Marta.

III – DA SELEÇÃO - PROVA ES CRITA E TESTE PRÁTICO

3.1 – O processo seletivo simplificado realizar-se-á em:

3.1.1 – Prova escrita para todos os cargos;

3.1.2 – Prova escrita e contagem de tempo de experiência para o cargo de Docente do
Ensino Fundamental e Docente Educação Infantil;

3.1.3 – Prova escrita e teste prático para o cargo de Motorista de Transporte Escolar;

3.1.4 – O teste prático para o cargo de Motorista de Transporte Escolar, serão avaliados em
conformidade com os seguintes critérios:

a) Dentro do veículo;
b) Veículo em movimento;
c) Embreagens e mudança;
d) Curvas e esquina;
e) Comportamento geral.
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3.2 – A prova escrita para todos os candidatos e cargos, será no dia 17/02/2012 às
08:00 horas com duração de 3 horas nas seguintes escolas:

a) Cargos em Nível de Escolaridade Superior: Escola Municipal Rosalino
Antônio da Silva, localizada na Rua Canindé, 1.075, Bairro Jardim Iguassú.

b) Cargos em Nível de Escolaridade Médio: Escola Municipal Bonifácio
Sachetti (Pq São Jorge), localizada na Rua 11, 579, Bairro Parque São Jorge.

c) Cargos em Nível de Escolaridade Fundamental: Escola Municipal CPAC –
São José, localizada na Rua Teotônio Vilela, 875, Bairro Conjunto São José.

3.2.1 – A Secretaria Municipal de Educação resguarda o direito de alterar e/ou reorganizar o
local da realização da Prova Escrita caso o número de inscrições seja superior ao programado.

3.2.2 – Para efeito de organização, os portões serão abertos a partir de 7 horas da manhã.

3.2.3 - Para prestar as provas os candidatos deverão estar munidos de ficha de inscrição
original, e documento original oficial com foto.

3.2.4 – Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e idoneidade deste seletivo, não
será permitida:

a) a entrada no estabelecimento de aplicação de prova de candidato alcoolizado e/ou portando
arma;

b) estar portando aparelho (s) eletrônico (s) (bip, telefone celular, relógio do tipo
“calculadora”, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc);

3.2.4.1 - Não será permitido sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do
candidato ao estabelecimento após ter-se ausentado do mesmo, ainda que por questões de
saúde.

3.2.4.2 – A ausência do candidato no local e horário determinado para a realização da prova
escrita ou do teste prático implica, automaticamente, sua desclassificação, não cabendo à
Secretaria Municipal de Educação aceitar justificativas de qualquer natureza.

3.2.4.3 – Não haverá, sob qualquer pretexto, a figura de “segunda chamada” para a realização
da prova escrita ou do teste prático.

3.3 – A Comissão Especial – Portaria Interna Nº 002/2012, afixará no mural da secretaria
Municipal de Educação e publicará no Diário Oficial (DIORONDON), no dia 22/02/2012 o
Gabarito da prova escrita.

3.3.1 - O candidato poderá recorrer, quanto ao Gabarito da prova escrita, no dia 23/02/2012
das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.
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3.4 – O teste prático, para os candidatos ao cargo de Motorista de Transporte Escolar,
será   no   dia 22/02/2012   às   14:00   horas na Secretaria Municipal de Educação de
Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.4.1 – Os candidatos inscritos para este cargo deverão estar munidos de ficha de inscrição e
carteira de motorista (CNH), em conformidade com as descrições deste edital.

3.4.2 - Apurado o resultado do teste prático a Comissão Especial – Portaria Interna nº
002/2012, dará publicidade no mural da Secretaria Municipal de Educação e no Diário Oficial
(DIORONDON), no dia 23/02/2012.

3.4.3 - O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado do teste prático do Processo Seletivo
Simplificado 001/2012/SME, no dia 24/02/2012 das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente,
junto à Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco,
2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.5 – Apurado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 001/2012/SME a
Comissão Especial – Portaria Interna nº 002/2012, dará publicidade no mural da Secretaria
Municipal de Educação e no Diário Oficial (DIORONDON), em ordem rigorosa de
classificação no dia 27/02/2012.

3.6 – O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado final da relação dos candidatos
aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2012/SME, no dia 28/02/2012 das 14:00 às
17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis,
localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.7 – O resultado final do Processo Seletivo Simplificado 001/2012/SME será homologado no
dia 01/03/2012.

IV – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1 – A Prova Escrita será aplicada no dia 17/02/2012, será composta de questões objetivas do
tipo múltipla escolha. Cada questão conterá três alternativas e somente uma a responderá
acertadamente.

4.2 – O total de questões, as matérias, a distribuição das questões por matéria, o valor de cada
questão e a pontuação máxima da Prova Escrita estão apresentados no ANEXO V e ANEXO
VI deste Edital.

V – DA PONTUAÇÃO

5.1 – A pontuação mínima, para efeito classificatório para o Processo Seletivo Simplificado
001/2012/SME, será de 6 (seis) pontos.

5.2 – À pontuação mínima, em caso da seleção para o cargo de Docente do Ensino
Fundamental e Educação Infantil, será acrescentado 0,5 (meio) ponto por ano letivo
trabalhado, devidamente comprovado, apenas para efeito classificatório.
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5.2.1 – Toda a documentação pertinente à este item deverá ser entregue no dia da Prova
Escrita, para o fiscal da sala em que o candidato irá realizar a prova, devidamente carimbado
e assinado pelo gestor (es) da (s) unidade(s) em que tenha prestado serviço.

5.3 – A apuração da pontuação, para classi ficação dos candidatos, obedecerá a ordem
decrescente.

5.3.1 - Em caso de empate na Pontuação Final, terá preferência, para fins de classificação
final, o candidato que obtiver na seguinte ordem:

1º. maior pontuação na matéria Conhecimentos Específicos da Prova Escrita, em caso de
Docente do Ensino Fundamental e Educação Infantil;

2º. maior pontuação na matéria Língua Portuguesa da Prova Escrita para todos os cargos;
3º. maior pontuação na matéria Matemática da Prova Escrita para os cargos de nível

fundamental e médio.

5.3.1.1- Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

5.4 – A apuração dos pontos, para efeito classi ficatório para os cargos de Motorista de
Transporte Escolar, será feita pelo resultado da somatória e divisão da prova escrita e do teste
prático, cujo peso estabelecido para cada etapa é de 0 a 10 (zero a dez).

VI – DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

6.1 – A contratação dos candidatos aprovados se rá efetivada em conformidade com a ordem
de classificação no limite do número das vagas correspondentes às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

6.2 – No ato da contratação, o candidato classificado deverá apresentar obrigatoriamente,
original e cópia dos documentos relacionados abaixo, não podendo ser complementada,
posteriormente:

• RG (a cópia deste documento é necessária porque as informações constantes no mesmo são de
lançamentos obrigatórios no sistema da prefeitura).

• CPF (Verificar se não está cancelado ou pendente de regularização, caso esteja, regularizar e
trazer comprovante; verificar se o nome está de acordo com a certidão de nascimento ou
casamento, caso não esteja, regularizar e trazer comprovante);

• Titulo de eleitor;
• Comprovante de Quitação Eleitoral ou certidão e•pedida pela justiça Eleitoral ;

• Certidão de Nascimento ou Casamento (a cópia deste documento é necessária porque as
informações constantes no mesmo são de lançamentos obrigatórios no sistema da prefeitura);

• Comprovante de Endereço com bairro (do mês da contratação);

• Carteira de Trabalho – CTPS (Nº da CTPS/Série – frente e verso da página);

• PIS/PASEP com data de inclusão/cadastramento (Caso não possua o cartão fazer pesquisa
junto Cai•a Econômica p/ verificar o número);

• Comprovante de Escolaridade Concluída (caso ainda não tenha o Diploma, só será aceito
Atestado ou Certificado de conclusão, e•pedi do no ano anterior ou no ano vigente e
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ANEXO I – PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º__________________

PNE: ( ) SIM ( ) NÃO

CANDIDATO(A) AO CARGO DE:

( ) DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL

( ) DOCENTE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA HABILITAÇÃO:_____________

( ) NUTRICIONISTA

( ) AGENTE ADMINISTRATIVO

( ) AGENTE DE VIGILÂNCIA

( ) AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

( ) TÉCNICO DE MANUTENÇÃO EM OBRAS
(PEDREIRO)

( ) PINTOR DE OBRAS

( ) MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR

NOME:

RG: ÓRGÃO EXP. CPF:

END.

BAIRRO: TEL. RES.:

CELULAR: TEL. P/RECADO:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO
EDITAL Nº 003/2011/SME.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Rondonópolis, ________ de Fevereiro de 2012.

_______________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º_____________________________

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO (Comprovante da inscrição)

ANEXO I – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

NOME DO CANDIDATO:_____________________________________________________________________________

PNE: ( ) SIM ( ) NÃO

CARGO:________________________________________________________________

Rondonópolis, _____/_____/_____

Recebido por:______________________________________________________________
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ANEXO II – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

CARGOS / REQUISTOS BÁSICOS / VAGAS

Nível de Escolaridade: SUPERIOR

Cargo Requisitos básicos
Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Docente da Educação
Infantil

Diploma de graduação de
Licenciatura Plena em Pedagogia

ou de Normal Superior,
devidamente registrado

07 01 08

Nutricionista
Diploma de graduação de
Bacharelado em Nutrição,

devidamente registrado
01 - 01

Nível de Escolaridade: SUPERIOR

Cargo
Código da
habilitaçã

o
Requisitos básicos

Vagas
Ampla

concorrência
PNE TOTAL

Docente do Ensino
Fundamental

1

Diploma de graduação de
Licenciatura Plena em

Pedagogia e/ou Normal
Superior, devidamente

registrado

02 - 02

2
Diploma de graduação de

Licenciatura Plena em Letras,
devidamente registrado

01 - 01

3

Diploma de graduação de
Licenciatura Plena em

Matemática, devidamente
registrado

01 - 01

4
Diploma de graduação de

Licenciatura Plena em Ciências,
devidamente registrado

02 - 02

5
Diploma de graduação de

Licenciatura Plena em História,
devidamente registrado

03 - 03

6

Diploma de graduação de
Licenciatura Plena em

Geografia, devidamente
registrado

02 - 02

7

Diploma de graduação de
Licenciatura Plena em

Educação Física, devidamente
registrado

08 - 08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUA RIO BRANCO, 2916 – 1º ANDAR – B. SANTA MARTA – CEP 78.710 – 100 – RONDONÓPOLIS/MT
TELEFONES: (0**66) 3410-0638 / 3410-0632 / 3410-0627

Nível de Escolaridade: MÉDIO

Cargo Requisitos básicos
Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Agente
Administrativo

Certificado de conclusão em nível
médio, devidamente registrado 06 - 06

Nível de Escolaridade: FUNDAMENTAL

Cargo
Requisitos básicos Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Agente de Vigilância Histórico escolar em nível
fundamental 09 01 10

Auxiliar de Serviços
Diversos – Zona Rural

e Urbana

Histórico escolar em nível
fundamental 90 10 100

Técnico de
Manutenção de Obras

(Pedreiro)

Histórico escolar em nível
fundamental ou experiência

comprovada
13 - 13

Pintor de Obras
Histórico escolar em nível

fundamental ou experiência
comprovada

08 - 08

Motorista do
Transporte Escolar

Histórico escolar em nível
fundamental 25 - 25
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ANEXO III – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

CARGOS / ESPECIFICIDADES DO CARGO/ REMUNERAÇÃO / CARGA HORÁRIA SEMANAL

Nível de Escolaridade: SUPERIOR

Cargo
Especificidades dos cargos por

modalidades
Remuneração

(base 30hs)
Carga Horária

(Semanal)

Docente da
Educação Infantil

Professor de Educação Infantil R$ 1.425,10 30h

Docente do Ensino
Fundamental

Professor de Educação Básica
R$ 1.425,10

de 12 a 30h

Nutricionista
Profissional para Divisão

Merenda Escolar
R$ 1.598,96 30h

Nível de Escolaridade: MÉDIO

Cargo Especificidades dos cargos Remuneração
Carga Horária

(Semanal)

Agente
Administrativo

Auxiliar técnico e administrativo
R$ 813,96 40h

Nível de Escolaridade: FUNDAMENTAL

Cargo Especificidades dos cargos Remuneração
Carga Horária

(Semanal)

Agente de
Vigilância

Zona Rural e Urbana R$ 700,40 40h

Auxiliar de Serviços
Diversos – Zona
Rural e Urbana

Zona Rural e Urbana R$ 700,40 40h

Técnico de
Manutenção de

Obras (Pedreiro)

Manutenção de infraestrutura
escolar – Educação R$ 1.155,66 40h

Pintor de Obras
Manutenção de infraestrutura
escolar – Educação

R$ 1.155,66 40h

Motorista do
Transporte Escolar

Motorista para o transporte
escolar – Educação

R$ 934,91 40h
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ANEXO IV – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

DESCRIÇÃO DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR
Cargo: Docente (Professor da Educação Infantil e Professor do Ensino Fundamental)

Descrição Sintética:
Destina-se ao desenvolvimento do educando, assegurando-lhe a formação indispensável para
o exercício da cidadania, sendo oferecido de forma contínua e articulada conforme legislação
educacional.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Unidade de Ensino;
Em consonância com o PPP da unidade, elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a
proposta pedagógica da unidade de ensino;
Zelar pela aprendizagem dos alunos, encaminhando os de baixo rendimento escolar para as
aulas de apoio pedagógico;
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos no calendário escolar;
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional, via formação centrada na Escola e na SEMEC;
Colaborar com as atividades de articulação da unidade de ensino com as famílias e a
comunidade;
Informar a equipe diretiva, pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos,
bem como sobre a execução da proposta pedagógica da unidade de ensino;
Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento do sistema ou unidade de ensino.
Avaliar continuamente o rendimento dos alunos;
Desenvolver diferentes procedimentos metodológicos em sala de aula;
Manter diários e caderno de campo atualizados;
Elaborar relatório individual do aluno, de forma que especifique seus avanços e necessidades
de acompanhamento;
Compreender as questões de organização dos processos de planejamento, ensino,
aprendizagem e avaliação;
Colaborar e participar dos eventos culturais da escola e comunidade.
Buscar sua autoformação;
Ser assíduo no horário de trabalho e pontual nas reuniões de pais, reuniões internas da
unidade, cursos de formação continuada promovidos pela SEMEC e Unidades de Ensino;
Entregar relatórios e diários dentro de datas pré-estabelecidas no calendário escolar;
Cumprir rigorosamente a hora-atividade com vistas à autoformação, troca de experiências,
sugestões e planejamento coletivo.

NÍVEL SUPERIOR
Cargo: Nutricionista

Descrição sintética: Destina-se a pesquisar, elaborar, dirigir e controlar os programas e
serviços de nutrição nas diversas unidades de ensino da Prefeitura Municipal.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como
compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas;
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Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para
as crianças das UMEIs da Prefeitura.
Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência;
Proceder à análise dos alimentos, observando suas características e propriedades, a fim de
verificar sua adequação ao consumo;
Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando
sistematicamente as unidades de ensino, para acompanhamento dos programas e averiguação
do cumprimento das normas pré-estabelecidas;
Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede
municipal de ensino e das UMEIs;
Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas
assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura;
Planejar e executar programas que visem à melhoria das condições de vida da comunidade
escolar de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de
higiene e de educação;
Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas, aplicando
princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização
dessas dependências;
Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de
atuação;
Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar de
cozinha, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades de ensino da Prefeitura
Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
Executar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

NÍVEL MÉDIO
Cargo: Agente Administrativo

Descrição sintética: Destina-se a desenvolver atividades meio, administrativas, dando
suporte pedagógico à equipe diretiva, aos docentes, discentes e à comunidade escolar.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Atender ao público em geral;
Levantar dados diversos em relação unidade de ensino;
Manter organizado toda documentação administrativa referente a unidade de ensino;
Sistematizar e expedir correspondência referente à administração da unidade de ensino;
Manter atualizados livros ata ponto e documentos funcionais de servidores e alunos;
Atender as solicitações dos órgãos competentes ao que se refere a dados relativos à unidade
de ensino de acordo com datas estabelecidas em ofícios e memorandos da SEMEC;
Participar de reuniões internas da unidade de ensino e de pais de acordo com calendário
escolar ou quando se fizer necessário;
Cumprir as normas estabelecidas no regimento da unidade e da legislação educacional;
Desenvolver atividades conforme sua função em atendimento a melhoria dos processos
administrativos da unidade;
Nortear as ações a partir do respeito à ética profissional;
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Participar de eventos realizados pela escola/comunidade buscando maior integração dos
segmentos;
Ser assíduo e pontual no seu horário de trabalho dentro da unidade de ensino;
Manter livro ponto diariamente atualizado.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Agente de Vigilância

Descrição sintética: Vigiam dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir,
controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades;
zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e
regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre
e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias.
Controlam objetos e cargas. Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao
público e aos órgãos competentes.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Controlar e manter sob registro a entrada de pessoas na unidade, principalmente fora do
expediente;
Impedir a entrada de pessoas estranhas na unidade, principalmente fora do expediente, sem a
prévia autorização do gestor;
Guardar os bens móveis da unidade, prevenindo danos ou furtos dos bens;
Comunicar ao gestor qualquer ocorrência em seu período de trabalho;
Percorrer as dependências da unidade, verificando o fechamento das portas e janelas, bem
como ligando e desligando alarmes, pontos de iluminação, refrigeração e demais aparelhos e
equipamentos;
Informar e orientar a clientela quanto ao funcionamento e procedimentos da unidade;
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades da
unidade.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos – Zona Rural e Urbana

Descrição sintética: Destina-se a executar serviços de limpeza e organização nas diversas
unidades de ensino, Semec, prefeitura, bem como no preparo de refeições.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Zelar, conservar e manter o funcionamento das dependências da escola, através da limpeza
dos diferentes ambientes: salas de aula, banheiros, sala dos professores, biblioteca, refeitório,
cozinha, despensa, sala de vídeo, laboratório de informática, sala de apoio pedagógico,
secretaria da escola, sala de direção, sala de coordenação, corredores de acesso às salas de
aula, quadra de esporte, pátio escolar, limpeza das janelas, vidraças, equipamentos e
mobiliários, limpeza de utensílios da cozinha, preparo da merenda escolar e sua distribuição,
recolhimento dos utensílios e materiais utilizados para sua lavagem. Trabalham seguindo
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Preparar refeições,
lavando e selecionando os alimentos de acordo com o cardápio, manter organizada e limpa a
cozinha. Preparar lanches, mamadeiras e outras refeições simples, segundo orientação da
nutricionista, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela prefeitura, nas
Umeis e Emeis e Escolas. Lavar e passar roupas observando o estado de conservação das
mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças das Umeis.
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NÍVEL FUNDAMENTAL OU EXPERIÊNCIA COMPROVADA
Cargo: Técnico de Manutenção em Obras (Pedreiro)

Descrição sintética: Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem
fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e contrapisos.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Destina-se a executar trabalhos de alvenaria, concretos e revestimento em geral;
Executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras; preparar argamassa e
concreto;
Construir alicerces empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e
construções similares;
Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais;
Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos,
azulejos e similares;
Aplicar camadas de gesso sobre paredes interiores e tetos de edificações;
Construir bases de concreto ou de outro material para possibilitar a instalação de máquinas,
postes e similares;
Construir caixa d’água, caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixa de concreto para
colocação de bocas de lobo;
Executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios;
Montar tubulação para instalações elétricas;
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza;
manter limpo e arrumado o local de trabalho;
Requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;
Executar outras atribuições afins.

NÍVEL FUNDAMENTAL OU EXPERIÊNCIA COMPROVADA
Cargo: Pintor de Obras

Descrição sintética: Analisam e preparam as superfícies a serem pintadas e calculam
quantidade de materiais para pintura. Identificam, preparam e aplicam tintas em superfícies,
dão polimento e retocam superfícies pintadas. Secam superfícies e reparam equipamentos de
pintura.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Executar serviços de pinturas em paredes, portões, móveis e outras superfícies;
Limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e amassando-as,
utilizando raspadeiras, solventes e outros procedimentos adequados para retirar a pintura
velha e eliminar resíduos quando for o caso;
Retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência da
tinta;
Preparar o Material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes em
proporções adequadas, para obter a cor e qualidades especificadas;
Pintar superfície interna e externa aplicando camadas de tintas e verniz, utilizando pinceis,
rolos ou pistolas;
Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe;
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza;
Manter limpo e arrumado o local de trabalho;
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Requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;
Executar outras atribuições afins.

NÍVEL FUNDAMENTAL OU EXPERIÊNCIA COMPROVADA
Cargo: Motorista de Transporte Escolar

Descrição sintética: Conduzem e vistoriam ônibus e trólebus de transporte coletivo de
passageiros urbanos, metropolitanos e ônibus rodoviários de longas distâncias; verificam
itinerário de viagens; controlam o embarque e desembarque de passageiros e os orientam
quanto a tarifas, itinerários, pontos de embarque e desembarque e procedimentos no interior
do veículo. Executam procedimentos para garantir segurança e o conforto dos passageiros.
Habilitam-se periodicamente para conduzir ônibus.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Dirigir veículos leves e pesados, conforme Carteira de Habilitação;
Atender ao transporte escolar de acordo com a habilitação;
Zelar pela conservação e manutenção dos veículos sob a responsabilidade, de acordo com as
especificações do fabricante;
Zelar pelo cumprimento do cronograma das atividades atribuídas;
Verificar se a documentação do veículo a ser u tilizado está completa e regular, bem como
devolvê-la à chefia imediatamente quando do término da tarefa;
Fazer pequenos reparos de urgência no veículo, a fim de garantir o transporte de alunos e/ou
funcionários ao local pré-determinado;
Auxiliar no atendimento ao aluno, colocando-os de forma adequada no interior do veículo;
Manter o veículo limpo, internamente e externamente, observando as condições de higiene e
necessidades de segurança;
Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Executar
outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.
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ANEXO VI – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA OBJETIVA

Cargo: SUPERIOR

Língua Portuguesa
• Professor da Educação Infantil e Professor do Ensino Fundamental/ Nutricionista/
Fonoaudiólogo

1. Linguagem e adequação social: 1.1. Variedad es linguísticas e seus determinantes
sociais, regionais, históricos e individuais; 2. Morfologia: formação, classificação e
flexão das palavras; 2.1. Sintaxe: concordância verbal e nominal, regências verbal e
nominal, colocação pronominal, emprego de substantivos, adjetivos, pronomes,
conjunções, advérbios, modos e tempos verbais; 3. Pontuação; 4. Acentuação; 5. Tipos
de discurso: direto e indireto.

Conhecimentos Específicos
1. PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

1. O profissional da Educação Infantil: formação e perfil. 2. Os Referenciais
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (RCNEI).

2. PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL

1. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) e suas áreas de conhecimento. 2.
Ensino, aprendizagem, conteúdos e avaliação nas diferentes áreas (linguagens,
matemática, ciências naturais, ciências sociais).

3. NUTRICIONISTA
1. Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução
de cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de
gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos. 2. Técnica Dietética:
conceito, classificação e composição química. 3. Higiene dos alimentos, parâmetros
e critérios para o controle higiênico-sanitário. 4. Vigilância e Legislação Sanitária.

Cargo: MÉDIO

. Agente Administrativo

Língua Portuguesa
1. Pontuação. 2. Acentuação. 3. Variedades linguí sticas e seus determinantes sociais,

regionais, históricos e individuais. 3. Registros formal e informal da linguagem culta.
4. Morfologia: as classes de palavras e suas flexões.

Matemática
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ANEXO V – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2012 - SME

PROVA ESCRITA: TOTAL DE QUESTÕES/MATÉRIAS/DISTRIBUIÇÃO DAS QUESTÕES POR
MATÉRIA/VALOR DE CADA QUESTÃO/PONTUAÇÃO MÁXIMA

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR

Cargo
Nível de

escolarida
de

Prova Objetiva

Total de
questões

Matérias / Questões por matéria

Valor de
cada

questão

Pontuação
máxima

Docente: Professor da
Educação Infantil

Superior
20

Língua Portuguesa: 05
Conhecimentos Específicos: 15 0,5 ponto 10

Docente: Professor do
Ensino Fundamental

Superior
20

Língua Portuguesa: 05
Conhecimentos Específicos: 15 0,5 ponto 10

Nutricionista Superior 20 Língua Portuguesa: 05
Conhecimentos Específicos: 15 0,5 ponto 10

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO

Cargo
Nível de

escolaridade

Prova Objetiva

Total de
questões

Matérias / Questões por matéria

Valor de
cada

questão

Pontuação
máxima

Agente
Administrativo

Médio 20
Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL

Cargo
Nível de

escolaridade

Prova Objetiva

Total de
questões

Matérias / Questões por matéria

Valor de
cada

questão

Pontuação
máxima

Agente de
Vigilância

Fundamental 20
Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

Auxiliar de Serviços
Diversos

Fundamental 20
Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

Pedreiro Fundamental
20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10
Eletricista Fundamental

20 Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

Auxiliar
Administrativo

Fundamental
20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10
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1. Conjuntos Numéricos: 1.1. Naturais; 1.2. Inteiros; 1.3. Racionais; 1.4. Irracionais; 1.5.
Reais; 1.6. Intervalos reais; 1.7. Operações, propriedades, aplicações; 1.8. Máximo
divisor comum; 1.9. Mínimo múltiplo comum.

Cargo: FUNDAMENTAL

. Agente de Vigilância / Auxiliar de Serviços Diversos / Técnico de Manutenção de Obras
(Pedreiro) / Pintor de Obras / Motorista de Transporte Escolar

Língua Portuguesa
1. Pontuação. 2. Acentuação. 3. Morfologia: as classes de palavras e suas flexões.

Matemática

1. Conjuntos Numéricos: 1.1. Naturais; 1.2. Inteiros; 1.3. Racionais; 1.4. Irracionais; 1.5.
Reais.

9Diário Oficial - DIORONDON Nº 2667 -  Rondonópolis  Segunda - feira, 06 de Fevereiro de 2012.



10
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2012 - SME

A Secretária Municipal de Educação de Rondonópolis – Mato Grosso, Marilda Soares
Rufino, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de abertura de
inscrições, para o Processo Seletivo Simplificado 002/2012/SME de substituições, em
cumprimento à determinação do artigo 38 da Lei Municipal Nº 003/2000, Lei Complementar
Nº 24/2004, Lei Municipal Nº 7.065/2012, para o ano letivo de 2012.

I – DAS NORMAS GERAIS

1.1 – O Processo Seletivo Simplificado 002/2012/SME dar-se-á para contratação em
regime temporário para provimento de cargos em nível  de  substituição para as reservas
técnicas, licenças nos termos da Lei Complementar 003/2000 e Lei 7.065/2012, cargos de
apoio (técnico/manutenção de infraestrutura, administrativo), sendo para tanto utilizado o
método estimativo, em conformidade com o PTA da Educação e o Orçamento anual vigente.

1.2 – O presente Processo Seletivo Simplificado 002/2012/SME consistirá na realização
de prova escrita e teste prático.

1.3 – Para fins deste processo seletivo, os candidatos serão classificados por ordem de
pontuação.

1.4 – Os cargos, requisitos básicos e número de vagas estão descritos no ANEXO II deste
Edital.

1.5 – As especificidades, remuneração e carga horária estão em conformidade e descritos
no ANEXO III deste Edital.

1.6 – As descrições e atribuições típicas de cargo estão constantes do ANEXO VI deste
Edital.

1.7 – O Regime Jurídico para todos os cargos de que trata este Edital será Temporário; e
o Regime Previdenciário será o Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

1.8 - Os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais, em cumprimento ao disposto no
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, na Lei Federal Nº
7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal Nº 5.296, de 04 de
dezembro de 2004, e nos termos da Lei Complementar Estadual Nº 114, de 25 de novembro
de 2002, ficam reservadas vagas aos portadores de necessidades especiais (PNE), conforme
discriminado no ANEXO II deste Edital.

1.8.1 – Os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais em caso de aprovação deverão
apresentar Exame Médico de Suficiência para exercer as atribuições do cargo para o qual
tenha sido selecionado.

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1 – As inscrições, para provimento dos cargos, deverão ser efetuadas nos dias 08/02/2012 a
10/02/2012 das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas e dia 11/02/2012 das 08:00
às 11:00 horas, junto à Escola Municipal Jardim Gramado/CAIC, localizada na Rua
Belém, 1.401, Bairro Jardim Gramado.

2.2 – No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a Ficha de Inscrição (ANEXO I),
devidamente preenchida, sem alterações e sem rasuras, cópia do RG e CPF.

2.2.1 – Toda a documentação exigida, neste item, deverá ser entregue no ato da inscrição, não
podendo ser complementada, posteriormente. Os documentos poderão ser apresentados
através de fotocópias autenticadas ou conferidas com o original no ato da inscrição.

2.2.2 – Não será cobrada taxa, mas no ato da inscrição o candidato poderá entregar, a título de
doação, exemplar de um livro de literatura infanto-juvenil ou um gibi que será encaminhado
às bibliotecas das escolas municipais.

2.3 – Apurada a Relação dos Inscritos pela Comissão Especial – Portaria Interna Nº 002/2012,
será afixado no mural da Secretaria Municipal de Educação e publicado no Diário Oficial
(DIORONDON), em ordem de inscrição, no dia 13/02/2012 a relação dos candidatos inscritos
no Processo Seletivo Simplificado 002/2012/SME.

2.3.1 – O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado da Relação de Inscritos, no dia
14/02/2012 das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa
Marta.

III – DA SELEÇÃO - PROVA ES CRITA E TESTE PRÁTICO

3.1 – O processo seletivo simplificado realizar-se-á em:

3.1.1 – Prova escrita para todos os cargos;

3.1.2 – Prova escrita e contagem de tempo de experiência para o cargo de Docente do
Ensino Fundamental e Docente Educação Infantil;

3.1.3 – Prova escrita e teste prático para o cargo de Motorista;

3.1.4 – O teste prático para o cargo de Motorista, será avaliado em conformidade com os
seguintes critérios:

a) Dentro do veículo;
b) Veículo em movimento;
c) Embreagens e mudança;
d) Curvas e esquina;
e) Comportamento geral.

3.2 – A prova escrita para todos os candidatos e cargos, será no dia 17/02/2012 às
08:00 horas com duração de 3 horas nas seguintes escolas:

a) Cargos em Nível de Escolaridade Superior: Escola Municipal Rosalino
Antônio da Silva, localizada na Rua Canindé, 1.075, Bairro Jardim Iguassú.

b) Cargos em Nível de Escolaridade Médio: Escola Municipal Bonifácio
Sachetti (Pq São Jorge), localizada na Rua 11, 579, Bairro Parque São Jorge.

c) Cargos em Nível de Escolaridade Fundamental: Escola Municipal CPAC –
São José, localizada na Rua Teotônio Vilela, 875, Bairro Conjunto São José.

3.2.1 – A Secretaria Municipal de Educação resguarda o direito de alterar e/ou reorganizar o
local da realização da Prova Escrita caso o número de inscrições seja superior ao programado.

3.2.2 – Para efeito de organização, os portões serão abertos a partir de 7 horas da manhã.

3.2.3 - Para prestar as provas os candidatos deverão estar munidos de ficha de inscrição
original, e documento original oficial com foto.

3.2.4 – Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e idoneidade deste seletivo, não
será permitida:

a) a entrada no estabelecimento de aplicação de prova de candidato alcoolizado e/ou portando
arma;

b) estar portando aparelho (s) eletrônico (s) (bip, telefone celular, relógio do tipo
“calculadora”, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc);

3.2.4.1 - Não será permitido sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do
candidato ao estabelecimento após ter-se ausentado do mesmo, ainda que por questões de
saúde.

3.2.4.2 – A ausência do candidato no local e horário determinado para a realização da prova
escrita ou do teste prático implica, automaticamente, sua desclassificação, não cabendo à
Secretaria Municipal de Educação aceitar justificativas de qualquer natureza.

3.2.4.3 – Não haverá, sob qualquer pretexto, a figura de “segunda chamada” para a realização
da prova escrita ou do teste prático.

3.3 – A Comissão Especial – Portaria Interna Nº 002/2012, afixará no mural da Secretaria
Municipal de Educação e publicará no Diário Oficial (DIORONDON), no dia 22/02/2012 o
Gabarito da prova escrita.

3.3.1 - O candidato poderá recorrer, quanto ao Gabarito da prova escrita, no dia 23/02/2012
das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de Educação de
Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.4 – O teste prático, para os candidatos ao cargo de Motorista de Transporte Escolar,
será   no   dia 22/02/2012   às   14:00   horas na Secretaria Municipal de Educação de
Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.4.1 – Os candidatos inscritos para este cargo deverão estar munidos de ficha de inscrição e
carteira de motorista (CNH), em conformidade com as descrições deste edital.

3.4.2 - Apurado o resultado do teste prático a Comissão Especial – Portaria Interna nº
002/2012, dará publicidade no mural da Secretaria Municipal de Educação e no Diário Oficial
(DIORONDON), no dia 23/02/2012.

3.4.3 - O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado do teste prático do Processo Seletivo
Simplificado 002/2012/SME, no dia 24/02/2012 das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente,
junto à Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco,
2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.5 – Apurado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 002/2012/SME a
Comissão Especial – Portaria Interna nº 002/2012, dará publicidade no mural da secretaria
Municipal de Educação e no Diário Oficial (DIORONDON), em ordem rigorosa de
classificação no dia 27/02/2012.

3.6 – O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado final da relação dos candidatos
aprovados no Processo Seletivo Simplificado 002/2012/SME, no dia 28/02/2012 das 14:00 às
17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis,
localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.7 – O resultado final do Processo Seletivo Simplificado 002/2012/SME será homologado no
dia 01/03/2012.

IV – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1 – A Prova Escrita será aplicada no dia 17/02/2012 será composta de questões objetivas do
tipo múltipla escolha. Cada questão conterá três alternativas e somente uma a responderá
acertadamente.

4.2 – O total de questões, as matérias, a distribuição das questões por matéria, o valor de cada
questão e a pontuação máxima da Prova Escrita estão apresentados no ANEXO V e ANEXO
VI deste Edital.

V – DA PONTUAÇÃO

5.1 – A pontuação mínima, para efeito classificatório para o Processo Seletivo Simplificado
002/2012/SME, será de 6 (seis) pontos.

5.2 – À pontuação mínima, em caso da seleção para o cargo de Docente do Ensino
Fundamental e Educação Infantil, será acrescentado 0,5 (meio) ponto por ano letivo
trabalhado, devidamente comprovado, apenas para efeito classificatório.
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5.2.1 – Toda a documentação pertinente à este item deverá ser entregue no dia da Prova
Escrita, para o fiscal da sala em que o candidato irá realizar a prova, devidamente carimbado
e assinado pelo gestor (es) da (s) unidade(s) em que tenha prestado serviço.

5.3 – A apuração da pontuação, para classi ficação dos candidatos, obedecerá a ordem
decrescente.

5.3.1 - Em caso de empate na Pontuação Final, terá preferência, para fins de classificação
final, o candidato que obtiver na seguinte ordem:

1º. maior pontuação na matéria Conhecimentos Específicos da Prova Escrita, em caso de
Docente do Ensino Fundamental e Educação Infantil;

2º. maior pontuação na matéria Língua Portuguesa da Prova Escrita para todos os cargos;
3º. maior pontuação na matéria Matemática da Prova Escrita para os cargos de nível

fundamental e médio.

5.3.1.1- Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

5.4 – A apuração dos pontos, para efeito classi ficatório para os cargos de motorista de
transporte escolar, será feita pelo resultado da somatória e divisão da prova escrita e do teste
prático, cujo peso estabelecido para cada etapa é de 0 a 10 (zero a dez).

VI – DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

6.1 – A contratação dos candidatos aprovados se rá efetivada em conformidade com a ordem
de classificação no limite do número das vagas correspondentes às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

6.2 – No ato da contratação, o candidato classificado deverá apresentar obrigatoriamente,
original e cópia dos documentos relacionados abaixo, não podendo ser complementada,
posteriormente:

• RG (a cópia deste documento é necessária porque as informações constantes no mesmo são de
lançamentos obrigatórios no sistema da prefeitura).

• CPF (Verificar se não está cancelado ou pendente de regularização, caso esteja, regularizar e
trazer comprovante; verificar se o nome está de acordo com a certidão de nascimento ou
casamento, caso não esteja, regularizar e trazer comprovante);

• Titulo de eleitor;
• Comprovante de Quitação Eleitoral ou certidão e•pedida pela justiça Eleitoral ;

• Certidão de Nascimento ou Casamento (a cópia deste documento é necessária porque as
informações constantes no mesmo são de lançamentos obrigatórios no sistema da prefeitura);

• Comprovante de Endereço com bairro (do mês da contratação);

• Carteira de Trabalho – CTPS (Nº da CTPS/Série – frente e verso da página);

• PIS/PASEP com data de inclusão/cadastramento (Caso não possua o cartão fazer pesquisa
junto Cai•a Econômica p/ verificar o número);

• Comprovante de Escolaridade Concluída (caso ainda não tenha o Diploma, só será aceito
Atestado ou Certificado de conclusão, e•pedi do no ano anterior ou no ano vigente e

ANEXO I – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 002/2012 - SME

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º__________________
PNE: ( ) SIM ( ) NÃO

CÓDIGO DO CARGO: ________________

NOME:

RG:
ÓRGÃO
EXP.

CPF:

END.

BAIRRO: TEL. RES.:

CELULAR:
TEL.
P/RECADO:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº 003/2011/SME.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS
INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Rondonópolis, ________ de fevereiro de 2012.

_______________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º_____________________________

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO (Comprovante da inscrição)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2012 – SME

NOME DO CANDIDATO:_________________________________________________

PNE: ( ) SIM ( ) NÃO

CÓDIGO DO CARGO: ________________

Rondonópolis, _____/_____/_____

Recebido por:______________________________________________________________

ANEXO II – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2012 - SME

CARGOS / REQUISTOS BÁSICOS / VAGAS

Vagas por estimativa. Será convocado de acordo com a necessidade da Administração
Pública/Secretaria Municipal de Educação

Nível de Escolaridade: SUPERIOR

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Docente da
Educação
Infantil

1
UMEI Charmene

Diploma de
graduação de

Licenciatura Plena
em Pedagogia ou

de Normal
Superior,

devidamente
registrado

4 - 4

2
UMEI Gabriel

5 - 5

3
UMEI Jéssica

5 1 6

4
UMEI João De Paula

5 - 5

5
UMEI Jonas

5 - 5

6
UMEI José Dos Reis

2 - 2

7
UMEI Luiz Henrique

4 - 4

8
UMEI Mãe Margarida

5 - 5

9 UMEI Monteiro
Lobato

9 1 10

10
UMEI Natália

4 - 4

11 UMEI Pequenos
Brilhantes

9 1 10

12
UMEI Profª Ivan

2 - 2

13
UMEI Selma Doho

1 - 1

14
EMEI Cora Coralina

2 - 2

15 EMEI Machado De
Assis

2 - 2

16 EMEI Mateus
Vinícius

2 - 2

17
EMEI Rubens Alves

8 1 9
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Nível de Escolaridade: SUPERIOR

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Docente do
Ensino

Fundamental

18 EM Albino

Diploma de
graduação de

Licenciatura Plena
em Letras,

Matemática,
Educação Física,

Geografia,
História,
Ciências,

Pedagogia e/ou
Normal

Superior,
devidamente

registrado

2 - 2

19 EM Alcides 10 1 11

20 EM Arão 15 2 17

21 EM Bernardo 8 1 9

22
EM Bonifácio (Pq São

Jorge)
14 1 15

23 EM CPAC 17 2 19

24 EM Dulcinéia Cascão 8 1 9

25 EM Edivaldo 14 2 16

26 EM Firmício 8 1 9

27 EM Frei Milton 5 - 5

28 EM Gildázia 8 1 9

29 EM Gisélio 6 1 7

30 EM Irmã Elza 5 1 6

31 EM Jardim Gramado 13 1 14

32 EM José Antônio 7 1 8

33 EM Mário de Andrade 4 - 4

34 EM Melchiades 6 1 7

35 EM N.Sª Aparecida 3 - 3

36 EM 1º DE MAIO 5 1 6

37 EM Princesa Isabel 6 1 7

38 EM Rosalino 20 2 22

39 EM Tancredo Neves 3 - 3

40 EM Vila Rosely 3 - 3

41 EMR 14 de Agosto 6 1 7

Nível de Escolaridade: SUPERIOR (continuação)

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Docente do
Ensino

Fundamental

42 EMR Carimã

Diploma de
graduação de

Licenciatura Plena
em Letras,

Matemática,
Educação Física,

Geografia,
História, Ciências,

Pedagogia e/ou
Normal Superior,

devidamente
registrado

6 1 7

43
EMR Faz. Farias 1 - 1

44
EMR G.D.Bosco 5 - 5

45
EMR Marajá 1 - 1

46
EMR Pe. Dionísio 5 1 6

47
EMR Profª DERSI 5 - 5

48
EMR Rui Barbosa 1 - 1

49
EMR Vila Paulista 5 - 5

Psicólogo 50 SME

Diploma de
graduação de

Bacharelado em
Psicologia,

devidamente
registrado

   

1 - 1

Nível de Escolaridade: MÉDIO

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Auxiliar de
Higienização e

Apoio ao
Docente

51 UMEI Charmene

Certificado de
conclusão em
nível médio,
devidamente

registrado

4 - 4

52 UMEI Gabriel 5 - 5

53 UMEI Jéssica 5 - 5

54 UMEI João de Paula 7 - 7

55 UMEI Jonas 2 - 2

56 UMEI José dos Reis 1 - 1

57 UMEI Luiz Henrique 1 - 1

58 UMEI Mãe Margarida 3 - 3

59
UMEI Monteiro

Lobato
10 - 10

60 UMEI Natália 2 - 2

61
UMEI Pequenos

Brilhantes
5 - 5

62 UMEI Profª Ivan 1 - 1

Nível de Escolaridade: MÉDIO

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Secretário
Escolar

63 UMEI Peq. Brilhantes

Certificado de
conclusão em
nível médio,
devidamente
registrado

1 - 1

64 EMEI Rubens Alves 1 - 1

65 EM Alcides 1 - 1

66 EM Arão 1 - 1

67 EM Bernardo 1 - 1

68
EM Bonifácio

Sachetti (Pq São
Jorge)

1 - 1

69 EM CPAC 1 - 1

70 EM Dulcinéia 1 - 1

71 EM Edivaldo 1 - 1

72 EM Firmício 1 - 1

73 EM Frei Milton 1 - 1

74 EM Gildázia 1 - 1

75 EM Jardim Gramado 1 - 1

76
EM Mário De

Andrade
1 - 1

77 EM Melchiades 1 - 1

78 EM 1º de Maio 1 - 1

79 EM Princesa Isabel 1 - 1

80 EM Rosalino 1 - 1

81 EM Vila Rosely 1 - 1

82 EMR Carimã 1 - 1

83 EMR Profª Dersi 1 - 1

84 EMR Vila Paulista 1 - 1

85 SME 1 - 1

Nível de Escolaridade: MÉDIO

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Assistente
Técnico

86 UMEI Mãe Margarida Certificado de
conclusão em
nível médio,
devidamente

registrado

1 - 1

87 EM CPAC 1 - 1

88 EM N.Sª Aparecida 1 - 1

Agente
Administrativo

89 UMEI Charmene

Certificado de
conclusão em
nível médio,
devidamente
registrado

1 - 1

90 UMEI Gabriel 1 - 1

91 UMEI Jéssica 1 - 1

92 UMEI João de Paula 1 - 1

93 UMEI José dos Reis 1 - 1

94
UMEI Monteiro

Lobato
1 - 1

95
UMEI Pequenos

Brilhantes
1 - 1

96 EM Arão 1 - 1

97
EM Bonifácio (Pq São

Jorge)
1 - 1

98 EM CPAC 1 - 1

99 EM Edivaldo 1 - 1

100 EM Firmício 1 - 1

101 EM Frei Milton 1 - 1

102 EM Jardim Gramado 1 - 1

103 EM Melchiades 1 - 1

104 EM 1º de Maio 1 - 1

105 EM Rosalino 1 - 1

106 EMR Pe. Dionísio 1 - 1

107 EMR Vila Paulista 1 - 1

108 SME 5 - 5

Nível de Escolaridade: FUNDAMENTAL

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Auxiliar
Administrativo

109 EM Alcides

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente
registrado

1 - 1

110 EM Bernardo 1 - 1

111 EM CPAC 1 - 1

112 SME 1 - 1

Auxiliar de
Serviços
Diversos

113 UMEI Charmene

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente
registrado

5 1 6

114 UMEI Gabriel 5 - 5

115 UMEI Jéssica 4 - 4

116 UMEI João de Paula 5 - 5

117 UMEI JONAS 3 - 3

118 UMEI José dos Reis 3 - 3

119 UMEI Luiz Henrique 5 - 5

120 UMEI Mãe Margarida 4 - 4

121
UMEI Monteiro

Lobato
7 1 8

122 UMEI Natália 3 - 3

123
UMEI Pequenos

Brilhantes
6 1 7

124 UMEI Profª Ivan 2 - 2

125 EMEI Cora Coralina 2 - 2

126
EMEI Machado de

Assis
2 - 2

127
EMEI Mateus

Vinícius
2 - 2

128 EMEI Rubens Alves 6 1 7

129 EM Albino 2 - 2
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159 SME 6 1 7

Nível de Escolaridade: FUNDAMENTAL

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Agente de
Vigilância

160 UMEI Charmene

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente
registrado

1 - 1

161 UMEI Gabriel 1 - 1

162 UMEI Jéssica 1 - 1

163 UMEI João de Paula 1 - 1

164 UMEI Jonas 1 - 1

165 UMEI José dos Reis 1 - 1

166 UMEI Luiz Henrique 1 - 1

167 UMEI Mãe Margarida 1 - 1

168
UMEI Monteiro

Lobato
1 - 1

169
UMEI Pequenos

Brilhantes
2 - 2

170 EMEI Cora Coralina 1 - 1

171
EMEI Machado De

Assis
1 - 1

172
EMEI Mateus

Vinícius
1 - 1

173 EMEI Rubens Alves 2 - 2

174 EM Alcides 2 - 2

175 EM Arão 2 - 2

176 EM Bernardo 2 - 2

177
EM Bonifácio (Pq São

Jorge)
1 - 1

178 EM CPAC 1 - 1

179 EM Edivaldo 1 - 1

180 EM Firmício 2 - 2

181 EM Gildázia 1 - 1

182 EM Gisélio 1 - 1

183 EM Jardim Gramado 2 - 2

184 EM José Antônio 2 - 2

185 EM Mário de Andrade 1 - 1

186 EM Melchiades 2 - 2

187 EM N.Sª Aparecida 1 - 1

188 EM 1º de Maio 1 - 1

Nível de Escolaridade: FUNDAMENTAL (continuação)

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Agente de
Vigilância

189 EM Princesa Isabel

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente
registrado

1 - 1

190 EM Vila Rosely 1 - 1

191 EMR 14 de Agosto 2 - 2

192 EMR Carimã 2 - 2

193 EMR Pe. Dionísio 4 - 4

194 EMR Profª Dersi 2 - 2

195 EMR Vila Paulista 2 - 2

196 SME 2 - 2

Eletricista 197 SME

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente

registrado

2 - 2

Motorista 198 SME

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente

registrado

7 - 7

Pedreiro 199 SME

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente

registrado

2 - 2

ANEXO III – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2012 - SME

CARGOS / ESPECIFICIDADES DO CARGO/ REMUNERAÇÃO / CARGA HORÁRIA SEMANAL

Nível de Escolaridade: SUPERIOR

Cargo
Especificidades dos cargos por

modalidades
Remuneração

Carga Horária
(Semanal)

Docente da
Educação Infantil

Professor de Educação Infantil R$ 1.213,79 24h

Docente do Ensino
Fundamental

Professor de Educação Básica R$ 1.213,79* 19h ou 24h

Psicólogo
Atuar com crianças da Rede

Municipal de Educação
R$ 1.702,34 30h

*remuneração base de 24h

Nível de Escolaridade: MÉDIO

Cargo Especificidades dos cargos Remuneração
Carga Horária

(Semanal)

Auxiliar de
Higienização e

Apoio ao Docente

Auxiliar e apoiar o trabalho
docente das UMEIs

R$ 763,59 30h

Secretário Escolar Auxiliar técnico e administrativo R$ 1.405,28 30h
Assistente Técnico Auxiliar técnico e administrativo R$ 1.279,97 30h

Agente
administrativo

Auxiliar técnico e administrativo R$ 814,38 30h

Nível de Escolaridade: FUNDAMENTAL

Cargo Especificidades dos cargos Remuneração
Carga Horária

(Semanal)

Auxiliar
Administrativo

Auxiliar técnico e administrativo R$ 622,00 30h

Auxiliar de Serviços
Diversos

Zona Rural e Urbana R$ 622,00 30h

Agente de
Vigilância

Zona Rural e Urbana R$ 622,00 30h

Eletricista
Manutenção R$ 713,77 30h

Motorista
Transporte Escolar – Zona Rural

e Urbana
R$ 626,42 30h

Pedreiro
Manutenção R$ 626,42 30h

130 EM Alcides 5 - 5

131 EM Arão 6 1 7

132 EM Bernardo 5 1 6

133
EM Bonifácio (Pq São

Jorge)
3 - 3

Nível de Escolaridade: FUNDAMENTAL (continuação)

Cargo
Código

do cargo
UNIDADE

Requisitos
básicos

Vagas
Ampla

concorrência
PNE TOTAL

Auxiliar de
Serviços
Diversos

 

134 EM CPAC

Certificado de
conclusão em

nível fundamental,
devidamente
registrado

  9 1 10

135 EM Dulcinéia Cascão 5 - 5

136 EM Edivaldo 7 1 8

137 EM Firmício 5 1 6

138 EM Frei Milton 2 - 2

139 EM Gildázia 5 - 5

140 EM Gisélio 5 1 6

141 EM Irmã Elza 4 - 4

142 EM Jardim Gramado 9 1 10

143 EM José Antônio 4 - 4

144 EM Mário de Andrade 4 - 4

145 EM Melchiades 5 - 5

146 EM N.Sª Aparecida 3 - 3

147 EM 1º de Maio 5 - 5

148 EM Princesa Isabel 4 - 4

149 EM Rosalino 9 1 10

150 EM Tancredo Neves 2 - 2

151 EM Vila Rosely 2 - 2

152 EMR 14 de Agosto 4 - 4

153 EMR Carimã 4 - 4

154 EMR G.D.Bosco 2 - 2

155 EMR Marajá 1 - 1

156 EMR Pe. Dionísio 2 - 2

157 EMR Profª Dersi 2 - 2

158 EMR Vila Paulista 4 - 4
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ANEXO IV – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2012 - SME

DESCRIÇÃO DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR
Cargo: Docente (Professor da Educação Infantil e Professor do Ensino Fundamental)

Descrição Sintética: Destina-se ao desenvolvimento do educando, assegurando-lhe a
formação indispensável para o exercício da cidadania, sendo oferecido de forma contínua e
articulada conforme legislação educacional.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Unidade de Ensino;
Em consonância com o PPP da unidade, elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a
proposta pedagógica da unidade de ensino;
Zelar pela aprendizagem dos alunos, encaminhando os de baixo rendimento escolar para as
aulas de apoio pedagógico;
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos no calendário escolar;
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional, via formação centrada na Escola e na SEMEC;
Colaborar com as atividades de articulação da unidade de ensino com as famílias e a
comunidade;
Informar a equipe diretiva, pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos,
bem como sobre a execução da proposta pedagógica da unidade de ensino;
Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento do sistema ou unidade de ensino.
Avaliar continuamente o rendimento dos alunos;
Desenvolver diferentes procedimentos metodológicos em sala de aula;
Manter diários e caderno de campo atualizados;
Elaborar relatório individual do aluno, de forma que especifique seus avanços e necessidades
de acompanhamento;
Compreender as questões de organização dos processos de planejamento, ensino,
aprendizagem e avaliação;
Colaborar e participar dos eventos culturais da escola e comunidade.
Buscar sua autoformação;
Ser assíduo no horário de trabalho e pontual nas reuniões de pais, reuniões internas da
unidade, cursos de formação continuada promovidos pela SEMEC e Unidades de Ensino;
Entregar relatórios e diários dentro de datas pré-estabelecidas no calendário escolar;
Cumprir rigorosamente a hora-atividade com vistas à autoformação, troca de experiências,
sugestões e planejamento coletivo.

NÍVEL SUPERIOR
Cargo: Psicólogo

Descrição sintética: Destina-se a aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

a) Na área da psicologia educacional:

Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social
e emocional do individuo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia;
Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de
dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a
psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico.
Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e
avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas
das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais
diferenciados capazes de atender às necessidades individuais;
Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de
observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de
currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência;
Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem
de aptidões e outros meios, a fim de contribuir ao trabalho e sua conseqüente auto-realização;
Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos
psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou
encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas;
Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das UMEIs municipais,
auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos;

b ) Atribuições comuns a todas as áreas :

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação;
Participar de atividades administrativas, de controle e apoio referentes a sua área de atuação;
Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais da educação,
realizando-as em serviço ou ministrando palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento
qualitativo dos recursos em sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre
situações   e/ou   problemas   identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e
programas de trabalho afetos ao Município;
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

NÍVEL MÉDIO
Cargo: Auxiliar de Higienização e Apoio ao Docente

Descrição sintética: Zelar pela alimentação das crianças e pela sua higienização pessoal e
auxiliar na elaboração do plano de trabalho e ações de planejamento e projetos previstos no
PPP da unidade, com vistas ao desenvolvimento sócio-interacional da criança.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Zelar pela alimentação das crianças (acompanhar as crianças nas refeições, sobretudo as não a
fazem sozinhas), ser responsável pela higienização das crianças, tais como: escovação, dar
banho, trocar fraldas e vestimentas, retirar fezes antes de encaminhá-las à lavanderia, fazer a
higiene das crianças após estas terem feito suas necessidades fisiológicas, participar da

proposta pedagógica da unidade de ensino, elaborar e cumprir junto com o professor do plano
de trabalho, ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, participar do projeto político
pedagógico da unidade, planejar e articular ações que implementem a participação da família,
informar a família ou responsáveis sobre a frequência e participação da criança no seu
desenvolvimento afetivo, cognitivo e social, manter-se atualizado quanto às legislações nas
esferas de poder, auxiliar o professor a manter diários, relatórios e caderno de campo
atualizados, promover a inovação como princípio metodológico para promover avanços no
desenvolvimento físico-motor da criança, fortalecer a gestão participativa dos processos
educativos fomentados pela Secretaria Municipal de Educação e pela unidade de ensino,
conhecer a as bases de formação do indivíduo e sua cognoscência mesclado aos aspectos
culturais e relacionais, cumprir pontual e assiduamente seu horário de trabalho, concernente
também a projetos, reuniões de pais e da unidade, cursos de formação promovidos pela Semec
e pela unidade de ensino.

NÍVEL MÉDIO
Cargo: Secretário Escolar

Descrição sintética: Destina-se a desenvolver atividades meio, administrativas, dando
suporte pedagógico à docência.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Levantar dados diversos em relação unidade de ensino;
Levantar e preencher e encaminhar relatórios do curso escolar;
Manter organizado toda documentação administrativa referente a unidade de ensino;
Sistematizar e expedir correspondência referente à administração da unidade de ensino;
Assinar junto com o diretor toda a documentação escolar;
Manter atualizados livros ata, ponto e documentos funcionais de servidores e alunos;
Atender as solicitações dos órgãos competentes ao que se refere a dados relativos à unidade
de ensino de acordo com datas estabelecidas em ofícios e memorandos da SEMEC;
Elaborar em conjunto com o corpo docente, direção, supervisão, conselho escolar o calendário
escolar, conforme diretrizes gerais da SEMEC;
Orientar os professores em relação ao preenchimento dos diários e relatórios de
acompanhamento dos alunos;
Atender e orientar a comunidade de forma transparente e cordial quando solicitado;
Participar de reuniões internas da unidade de ensino e de pais de acordo com calendário
escolar ou quando se fizer necessário;
Cumprir as normas estabelecidas no regimento da unidade e da legislação educacional;
Buscar seu aperfeiçoamento profissional na área que atua e sobre as modalidades de ensino da
rede;
Realizar melhoria através da auto-avaliação;
Delegar atividades aos seus auxiliares conforme sua função;
Cooperar com o bom andamento do setor que administra, bem como com os demais
servidores de forma indistinta;
Nortear as ações a partir do respeito à ética profissional;
Participar de eventos realizados pela escola/comunidade buscando maior integração dos
segmentos;
Ser assíduo e pontual no seu horário de trabalho dentro da unidade de ensino;
Ser pontual e assíduo nos cursos de formação quando oferecidos pela SEMEC ou outras
instituições;
Manter livro ponto diariamente atualizado.

NÍVEL MÉDIO
Cargo: Assistente Técnico

Descrição sintética: Destina-se a assessorar os chefes de departamentos dentro de suas
especificidades e as unidades de ensino.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Atendimento ao público e encaminhamentos conforme solicitação;
Digitar relatórios e documentos específicos das unidades ou SEMEC;
Redigir ofícios, memorandos, contratos, atas e relatórios de acordo com as necessidades;
Organizar e controlar arquivos de pessoal e alunos;
Analisar e encaminhar documentos às entidades ou órgãos;
Manter em dia as pastas de documentos pessoais dos servidores e solicitar a complementação
quando faltar;
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme necessidade da Rede
Municipal de Ensino;

NÍVEL MÉDIO
Cargo: Agente Administrativo

Descrição sintética: Destina-se a desenvolver atividades meio, administrativas, dando
suporte pedagógico à equipe diretiva, aos docentes, discentes e à comunidade escolar.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Atender ao público em geral;
Levantar dados diversos em relação unidade de ensino;
Manter organizado toda documentação administrativa referente a unidade de ensino;
Sistematizar e expedir correspondência referente à administração da unidade de ensino;
Manter atualizados livros ata ponto e documentos funcionais de servidores e alunos;
Atender as solicitações dos órgãos competentes ao que se refere a dados relativos à unidade
de ensino de acordo com datas estabelecidas em ofícios e memorandos da SEMEC;
Participar de reuniões internas da unidade de ensino e de pais de acordo com calendário
escolar ou quando se fizer necessário;
Cumprir as normas estabelecidas no regimento da unidade e da legislação educacional;
Desenvolver atividades conforme sua função em atendimento a melhoria dos processos
administrativos da unidade;
Nortear as ações a partir do respeito à ética profissional;
Participar de eventos realizados pela escola/comunidade buscando maior integração dos
segmentos;
Ser assíduo e pontual no seu horário de trabalho dentro da unidade de ensino;
Manter livro ponto diariamente atualizado.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Auxiliar Administrativo

Descrição sintética: Destina-se a executar, sob supervisão direta tarefas simples e rotineiras
de apoio administrativo.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
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Atendimento ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados,
recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos;
Digitar textos, documentos, tabelas e outros;
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e
obter dados e informações, bem como consultar registros;
Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da
unidade administrativa, segundo normas pré-estabelecidas
Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis fiscalizando o cumprimento das normas
referente a protocolo;
Autuar documentos e preencher fichas de registros para formalizar processos, encaminhando-
os as unidades ou as autoridades competentes;
Controlar estoques, distribuindo material quando solicitado e providenciando sua reposição de
acordo com normas pré-estabelecidas;
Receber, registrar e encaminhar o publico ao destino solicitado;
Manter atualizados arquivos, fichas e assentamentos funcionais e documentos de alunos;
Executar outras atribuições afins.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos

Descrição sintética: Destina-se a executar serviços de limpeza e organização nas diversas
unidades de ensino, Semec, prefeitura, bem como no preparo de refeições.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Zelar, conservar e manter o funcionamento das dependências da escola, através da limpeza
dos diferentes ambientes: salas de aula, banheiros, sala dos professores, biblioteca, refeitório,
cozinha, despensa, sala de vídeo, laboratório de informática, sala de apoio pedagógico,
secretaria da escola, sala de direção, sala de coordenação, corredores de acesso às salas de
aula, quadra de esporte, pátio escolar, limpeza das janelas, vidraças, equipamentos e
mobiliários, limpeza de utensílios da cozinha, preparo da merenda escolar e sua distribuição,
recolhimento dos utensílios e materiais utilizados para sua lavagem. Trabalham seguindo
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Preparar refeições,
lavando e selecionando os alimentos de acordo com o cardápio, manter organizada e limpa a
cozinha. Preparar lanches, mamadeiras e outras refeições simples, segundo orientação da
nutricionista, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela prefeitura, nas
Umeis e Emeis e Escolas. Lavar e passar roupas observando o estado de conservação das
mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças das Umeis.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Agente de Vigilância

Descrição sintética: Vigiam dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir,
controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades;
zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e
regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre
e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias.
Controlam objetos e cargas. Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao
público e aos órgãos competentes.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

Controlar e manter sob registro a entrada de pessoas na unidade, principalmente fora do
expediente;
Impedir a entrada de pessoas estranhas na unidade, principalmente fora do expediente, sem a
prévia autorização do gestor;
Guardar os bens móveis da unidade, prevenindo danos ou furtos dos bens;
Comunicar ao gestor qualquer ocorrência em seu período de trabalho;
Percorrer as dependências da unidade, verificando o fechamento das portas e janelas, bem
como ligando e desligando alarmes, pontos de iluminação, refrigeração e demais aparelhos e
equipamentos;
Informar e orientar a clientela quanto ao funcionamento e procedimentos da unidade;
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades da
unidade.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Eletricista

Descrição sintética: Destina-se a executar trabalhos de montagem, reparo e manutenção de
sistemas elétricos.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Instalar fiação elétrica, montar quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e
interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções
recebidas;
Testar a instalação elétrica fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do
trabalho executado;
Testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão para detectar as
partes defeituosas;
Reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais
isolantes para manter as instalações elétricas em condição de funcionamento;
Executar serviço de limpeza e reparo em geradores e motores;
Ler desenho e esquemas de circuito elétricos;
Substituir fusíveis, reles, bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos;
Concertar e rebobinar dínamos, alternadores e motores em geral;
Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe,
inclusive quanto a precauções e medidas de segurança;
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza;
Manter limpo e arrumado o local de trabalho;
Requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;
Executar outras atribuições afins.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Motorista

Descrição sintética: Conduzem e vistoriam ônibus e trólebus de transporte coletivo de
passageiros urbanos, metropolitanos e ônibus rodoviários de longas distâncias; verificam
itinerário de viagens; controlam o embarque e desembarque de passageiros e os orientam
quanto a tarifas, itinerários, pontos de embarque e desembarque e procedimentos no interior
do veículo. Executam procedimentos para garantir segurança e o conforto dos passageiros.
Habilitam-se periodicamente para conduzir ônibus.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Dirigir veículos leves e pesados, conforme Carteira de Habilitação;
Atender ao transporte escolar de acordo com a habilitação;
Zelar pela conservação e manutenção dos veículos sob a responsabilidade, de acordo com as
especificações do fabricante;
Zelar pelo cumprimento do cronograma das atividades atribuídas;
Verificar se a documentação do veículo a ser u tilizado está completa e regular, bem como
devolvê-la à chefia imediatamente quando do término da tarefa;
Fazer pequenos reparos de urgência no veículo, a fim de garantir o transporte de alunos e/ou
funcionários ao local pré-determinado;
Auxiliar no atendimento ao aluno, colocando-os de forma adequada no interior do veículo;
Manter o veículo limpo, internamente e externamente, observando as condições de higiene e
necessidades de segurança;
Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Executar
outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Pedreiro

Descrição sintética: Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem
fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e contrapisos.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
Destina-se a executar trabalhos de alvenaria, concretos e revestimento em geral;
Executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras; preparar argamassa e
concreto;
Construir alicerces empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e
construções similares;
Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais;
Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos,
azulejos e similares;
Aplicar camadas de gesso sobre paredes interiores e tetos de edificações;
Construir bases de concreto ou de outro material para possibilitar a instalação de máquinas,
postes e similares;
Construir caixa d’água, caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixa de concreto para
colocação de bocas de lobo;
Executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios;
Montar tubulação para instalações elétricas;
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza;
manter limpo e arrumado o local de trabalho;
Requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;
Executar outras atribuições afins.

ANEXO V – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2012 - SME

PROVA ESCRITA: TOTAL DE QUESTÕES/MATÉRIAS/DISTRIBUIÇÃO DAS QUESTÕES POR
MATÉRIA/VALOR DE CADA QUESTÃO/PONTUAÇÃO MÁXIMA

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR

Cargo
Nível de

escolaridade

Prova Objetiva

Total de
questões

Matérias / Questões por matéria

Valor de
cada

questão

Pontuação
máxima

Docente da Educação
Infantil

Superior
20

Língua Portuguesa: 05
Conhecimentos Específicos: 15 0,5 ponto 10

Docente do Ensino
Fundamental

Superior
20

Língua Portuguesa: 05
Conhecimentos Específicos: 15 0,5 ponto 10

Psicólogo
Superior

20
Língua Portuguesa: 05
Conhecimentos Específicos: 15 0,5 ponto 10

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO

Cargo
Nível de

escolaridade

Prova Objetiva

Total de
questões

Matérias / Questões por matéria

Valor de
cada

questão

Pontuação
máxima

Auxiliar de Higienização
e Apoio ao Docente

Médio
20

Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

Secretário Escolar
Médio 20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10

Assistente Técnico
Médio 20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10

Agente administrativo
Médio 20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL

Cargo
Nível de

escolaridade

Prova Objetiva

Total de
questões

Matérias / Questões por matéria

Valor de
cada

questão

Pontuação
máxima

Auxiliar Administrativo Fundamental
20

Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

Auxiliar de Serviços
Diversos

Fundamental
20

Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

Agente de Vigilância Fundamental
20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10

Eletricista Fundamental
20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10

Motorista Fundamental
20 Língua Portuguesa: 10

Matemática: 10 0,5 ponto 10
Pedreiro Fundamental 20 Língua Portuguesa: 10
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Matemática: 10 0,5 ponto 10

ANEXO VI – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2012 - SME

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA OBJETIVA

Cargo: SUPERIOR

Língua Portuguesa
• Professor da Educação Infantil e Professor do Ensino Fundamental/ Nutricionista/
Psicólogo

1. Linguagem e adequação social: 1.1. Variedad es linguísticas e seus determinantes
sociais, regionais, históricos e individuais; 2. Morfologia: formação, classificação e
flexão das palavras; 2.1. Sintaxe: concordância verbal e nominal, regências verbal e
nominal, colocação pronominal, emprego de substantivos, adjetivos, pronomes,
conjunções, advérbios, modos e tempos verbais; 3. Pontuação; 4. Acentuação; 5. Tipos
de discurso: direto e indireto.

Conhecimentos Específicos
1. PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

1. O profissional da Educação Infantil: formação e perfil. 2. Os Referenciais
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (RCNEI).

2. PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL

1. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) e suas áreas de conhecimento. 2.
Ensino, aprendizagem, conteúdos e avaliação nas diferentes áreas (linguagens,
matemática, ciências naturais, ciências sociais).

3. PSICÓLOGO

1. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.
2. Diretrizes Operacionais da Educação Especial para o Atendimento Educacional
Especializado na Educação Básica. 3. Capítulo V da LDB/9394/96.

Cargo: MÉDIO

. Auxiliar de Higienização e apoio ao docente/Secretário Escolar/Assistente Técnico/
Agente Administrativo

Língua Portuguesa
1. Pontuação. 2. Acentuação. 3. Variedades linguí sticas e seus determinantes sociais,

regionais, históricos e individuais. 3. Registros formal e informal da linguagem culta.
4. Morfologia: as classes de palavras e suas flexões.

Matemática

1. Conjuntos Numéricos: 1.1. Naturais; 1.2. Inteiros; 1.3. Racionais; 1.4. Irracionais; 1.5.
Reais; 1.6. Intervalos reais; 1.7. Operações, propriedades, aplicações; 1.8. Máximo
divisor comum; 1.9. Mínimo múltiplo comum.

Cargo: FUNDAMENTAL

. Auxiliar Administrativo/Auxiliar de Serviços Diversos/ Agente de Vigilância/
Eletricista/Pedreiro/Motorista

Língua Portuguesa
1. Pontuação. 2. Acentuação. 3. Morfologia: as classes de palavras e suas flexões.

Matemática

1. Conjuntos Numéricos: 1.1. Naturais; 1.2. Inteiros; 1.3. Racionais; 1.4. Irracionais; 1.5.
Reais.

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2012 – SME

A Secretária Municipal de Educação de Rondonópolis – Mato Grosso, Marilda Soares
Rufino, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de abertura de
inscrições, para o Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo
determinado de profissionais para atuar no Programa AABB Comunidade, em
cumprimento à determinação da Lei Municipal Nº 7.004/2011, para o ano letivo de 2012.

I – DAS NORMAS GERAIS

1.1 – O Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME, dar-se-á para contratação por
tempo determinado de profissionais para atuar no Programa AABB Comunidade.

1.2 – O presente Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME consistirá na
realização de prova escrita.

1.3 – Para fins deste processo seletivo, os candidatos serão classificados por ordem de
pontuação.

1.4 – Os requisitos básicos e número de vagas do cargo estão descritos no ANEXO II
deste Edital.

1.5 – As especificidades, remuneração e carga horária estão em conformidade e
descritos no ANEXO III deste Edital.

1.6 – As descrições e atribuições típicas do cargo estão constantes do ANEXO IV
deste Edital.

1.7 – O Regime Jurídico para todos os cargos de que trata este Edital será Temporário;
e o Regime Previdenciário será o Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1 – As inscrições, para provimento dos cargos, deverão ser efetuadas nos dias 08/02/2012
a 10/02/2012 das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas e dia 11/02/2012 das
08:00 às 11:00 horas, junto à Escola Municipal Jardim Gramado/CAIC, localizada na
Rua Belém, 1.401, Bairro Jardim Gramado.

2.1.1 – Não serão admitidas inscrições por meio eletrônico.

2.2 – No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a Ficha de Inscrição (ANEXO I),
devidamente preenchida, sem alterações e sem rasuras, cópia do RG e CPF.

2.2.1 – Toda a documentação exigida, neste item, deverá ser entregue no ato da inscrição,
não podendo ser complementada, posteriormente. Os documentos poderão ser

apresentados através de fotocópias autenticadas ou conferidas com o original no ato da
inscrição.

2.2.2 – Não será cobrada taxa, mas no ato da inscrição o candidato poderá entregar, a título
de doação, exemplar de um livro de literatura infanto-juvenil ou um gibi que será
encaminhado às bibliotecas das escolas municipais.

2.3 – Apurada a Relação dos Inscritos pela Comissão Especial – Portaria Interna Nº
002/2012, será afixado no mural da Secretaria Municipal de Educação e publicado no
Diário Oficial (DIORONDON), em ordem de inscrição, no dia 13/02/2012 a relação dos
candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME.

2.3.1 – O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado da Relação de Inscritos, no dia
14/02/2012 das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa
Marta.

III – DA SELEÇÃO – PROVA ESCRITA

3.1 – O processo seletivo simplificado realizar-se-á por prova escrita e contagem de tempo
de experiência.

3.2 – A prova escrita para todos os candidatos e cargos, será no dia 17/02/2012 às
08:00 horas com duração de 3 horas nas seguintes escolas:

a) Cargos em Nível de Escolaridade Médio: Escola Municipal Bonifácio
Sachetti (Pq São Jorge), localizada na Rua 11, 579, Bairro Parque São
Jorge.

b) Cargos em Nível de Escolaridade Fundamental: Escola Municipal CPAC
– São José, localizada na Rua Teotônio Vilela, 875, Bairro Conjunto São
José.

3.2.1 – A Secretaria Municipal de Educação resguarda o direito de alterar e/ou
reorganizar o local da realização da Prova Escrita caso o número de inscrições seja
superior ao programado.

3.2.2 – Para efeito de organização, os portões serão abertos a partir de 7 horas da manhã.

3.2.3 - Para prestar as provas os candidatos deverão estar munidos de ficha de inscrição
original, e documento original oficial com foto.

3.2.4 – Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e idoneidade deste seletivo, não
será permitida:

a) a entrada no estabelecimento de aplicação de prova de candidato alcoolizado e/ou
portando arma;
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b) estar portando aparelho (s) eletrônico (s) (bip, telefone celular, relógio do tipo
“calculadora”, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc);

3.2.4.1 - Não será permitido sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno
do candidato ao estabelecimento após ter-se ausentado do mesmo, ainda que por questões
de saúde.

3.2.4.2 – A ausência do candidato no local e horário determinado para a realização da
prova escrita implica automaticamente sua desclassificação, não cabendo à Secretaria
Municipal de Educação aceitar justificativas de qualquer natureza.

3.2.4.3 – Não haverá, sob qualquer pretexto, a figura de “segunda chamada” para a
realização da prova escrita.

3.3 – A Comissão Especial – Portaria Interna Nº 002/2012, afixará no mural da secretaria
Municipal de Educação e publicará no Diário Oficial (DIORONDON), no dia 22/02/2012
o Gabarito da prova escrita.

3.3.1 - O candidato poderá recorrer, quanto ao Gabarito da prova escrita, no dia
23/02/2012 das 14:00 às 17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Rondonópolis, localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa
Marta.

3.4 – Apurado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME a
Comissão Especial – Portaria Interna nº 002/2012, dará publicidade no mural da secretaria
Municipal de Educação e no Diário Oficial (DIORONDON), em ordem rigorosa de
classificação no dia 27/02/2012.

3.5 – O candidato poderá recorrer, quanto ao resultado final da relação dos candidatos
aprovados no Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME, no dia 28/02/2012 das 14:00
às 17:00 horas, pessoalmente, junto à Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis,
localizada na Rua Rio Branco, 2.916, 1º andar, Bairro Santa Marta.

3.6 – O resultado final do Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME será homologado
no dia 01/03/2012.

IV – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1 – A prova escrita será aplicada no dia 17/02/2012 será composta de questões objetivas
do tipo múltipla escolha. Cada questão conterá três alternativas e somente uma a
responderá acertadamente.

4.2 – O total de questões, as matérias, a distribuição das questões por matéria, o valor de
cada questão e a pontuação máxima da prova escrita estão apresentados no ANEXO V e
ANEXO VI deste Edital.

V – DAS PONTUAÇÕES

5.1 – A nota mínima, para efeito classificatório para o Processo Seletivo Simplificado
003/2012/SME, será de 6 (seis) pontos.

5.2 – À pontuação mínima, para todos os cargos, será acrescentado 0,5 (meio) ponto por
ano letivo trabalhado no Projeto AABB Comunidade, devidamente comprovado, apenas
para efeito classificatório.

5.2.1 – Toda a documentação pertinente à este item deverá ser entregue no dia da
Prova Escrita, para o fiscal da sala em que o candidato irá realizar a prova, devidamente
carimbado e assinado pelo gestor do Núcleo de projetos em que tenha prestado serviço.

5.3 – A apuração dos pontos, para classificação dos candidatos, obedecerá a ordem
decrescente.

5.3.1 - Em caso de empate na Pontuação Final, terá preferência, para fins de classificação
final, o candidato que obtiver na seguinte ordem:

1º. maior pontuação na matéria Língua Portuguesa da Prova Escrita ;
2º. maior pontuação na matéria Matemática da Prova Escrita .

5.3.1.1- Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

VI – DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

6.1 – A contratação dos candidatos aprovados será efetivada em conformidade com a
ordem de classificação no limite do número das vagas correspondentes às necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

6.2 – No ato da contratação, o candidato classificado deverá apresentar obrigatoriamente,
original e cópia dos documentos relacionados abaixo, não podendo ser complementada,
posteriormente:

• RG (a cópia deste documento é necessária porque as informações constantes no mesmo são
de lançamentos obrigatórios no sistema da prefeitura).

• CPF (Verificar se não está cancelado ou pendente de regularização, caso esteja,
regularizar e apresentar o comprovante; verificar se o nome está de acordo com a certidão
de nascimento ou casamento, caso não esteja, regularizar e apresentar o comprovante);

• Titulo de eleitor;

• Comprovante de Quitação Eleitoral ou certidão e•pedida pela justiça Eleitoral (deverá
estar quites/regularizado);

• Certidão de Nascimento ou Casamento (a cópia deste documento é necessária porque as
informações constantes no mesmo são de lançamentos obrigatórios no sistema da
prefeitura);

• Comprovante de Endereço com bairro (do mês da contratação);

• Carteira de Trabalho – CTPS (Nº da CTPS/Série – frente e verso da página);

• PIS/PASEP com data de inclusão/cadastramento (Caso não possua o cartão fazer pesquisa
junto Cai•a Econômica p/ verificar o número);

• Comprovante de Escolaridade Concluída (caso ainda não tenha o Diploma, só será aceito
Atestado ou Certificado de conclusão, e•pedi do no ano anterior ou no ano vigente e
devidamente acompanhado do Histórico Escolar);

• Documento de Quitação com Serviço Militar (Carteira de Reservista), se masculino;

• CPF e RG do Cônjuge;

• Certidão CIVIL e CRIMINAL, e•pedidas pelo cartório Distribuidor da Comarca em que
reside;

6.3 – Os candidatos aprovados que não tenhamsido lotados até o limite das vagas serão,
preferencialmente, convocados conforme as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 – Todos os documentos referentes ao Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME
serão confiados até o seu término à guarda da Secretaria Municipal de Educação.

7.2 – O Processo Seletivo Simplificado 003/2012/SME terá validade até 31/12/2012
contados a partir da data de divulgação dos resultados e sua respectiva homologação.

7.3 – Os contratos poderão ter vigência até 31/12/2012, que será de acordo com a vigência
do calendário escolar.

7.4 - É de responsabilidade de o candidato acompanhar no Diário Oficial do município
(DIORONDON) todos os atos referentes ao Processo Seletivo Simplificado.

7.5 – Havendo desistência de candidatos convocados, facultar-se-á sua substituição, por
candidatos com classificação, imediatamente, posterior.

Rondonópolis, 06 de Fevereiro de 2012.

Profª. MARILDA SOARES RUFINO
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I – PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 003/2012 - SME

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º___________

CARGO:  (   ) MONITOR EDUCACIONAL
(   ) ASD

NOME:

RG: ÓRGÃO EXP. CPF:

END.

BAIRRO: TEL. RES.:

CELULAR: TEL. P/RECADO:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº 003/2012.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS
INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Rondonópolis, _____ de Fevereiro de 2012.

_____________ __________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

-----------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º___________

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

(Comprovante da inscrição)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2012 – SME

CARGO:  (   ) MONITOR EDUCACIONAL
( ) AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________________

Recebi a Ficha de Inscrição e documentos constantes no item 2.2 do Edital.
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Rondonópolis, _____/_____/_____
Recebido por:__________________________

ANEXO II – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2012 - SME

CARGOS / REQUISTOS BÁSICOS / VAGAS

Cargo Requisitos básicos
Vagas

Ampla
concorrência

PNE TOTAL

Monitor
Educacional

Diploma de graduação em
nível médio, devidamente
registrado

6 - 6

Auxiliar de
Serviços Diversos

Histórico escolar em nível
fundamental 1 - 1

ANEXO III – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2012 - SME

CARGOS / ESPECIFICIDADES DO CARGO/ REMUNERAÇÃO / CARGA HORÁRIA SEMANAL

Cargo Especificidades dos cargos Remuneração

Carga
Horária

(Semanal)

Monitor
Educacional

Atender ao Programa AABB
Comunidade nas áreas de canto,
dança e/ou práticas esportivas

R$ 1.028,35 30h

Auxiliar de Serviços
Diversos

Atender ao Programa AABB
Comunidade na merenda e
limpeza

R$ 525,30 30h

ANEXO IV – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2012 - SME

DESCRIÇÃO DOS CARGOS

NÍVEL MÉDIO
Cargo: Monitor Educacional

Descrição Sintética:

Desenvolver atividades em conformidade com o Programa AABB Comunidade.

Atribuições Típicas:

O profissional dessa área ocupacional deve ser capaz de criar e planejar cursos livres
como: aula de futebol de campo e de salão, ginástica olímpica, natação, tênis de mesa,
práticas esportivas em geral, artes plásticas, artes cênicas, práticas musicais (canto e coral),
dança e coreografia, complemento educacional, através de atividade como: dominó e
xadrez, que desenvolvem a concentração e o raciocínio lógico; bem como noções de saúde
e higiene observando a melhoria da qualidade de vida dos participantes do projeto,
contribuindo também para a melhoria da qualidade do ensino.

NÍVEL FUNDAMENTAL
Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos

Descrição Sintética:

Destina-se a executar serviços de limpeza e organização nas diversas unidades de ensino,
Semec, prefeitura, bem como no preparo de refeições.

Atribuições Típicas:

Zelar, conservar e manter o funcionamento das dependências da escola, através da limpeza
dos diferentes ambientes: salas de aula, banheiros, sala dos professores, biblioteca,
refeitório, cozinha, despensa, sala de vídeo, laboratório de informática, sala de apoio
pedagógico, secretaria da escola, sala de direção, sala de coordenação, corredores de
acesso às salas de aula, quadra de esporte, pátio escolar, limpeza das janelas, vidraças,
equipamentos e mobiliários, limpeza de utensílios da cozinha, preparo da merenda escolar
e sua distribuição, recolhimento dos utensílios e materiais para sua lavagem. Trabalham
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

ANEXO V – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2012 - SME

PROVA OBJETIVA: TOTAL DE QUESTÕES/MAT ÉRIAS/DISTRIBUIÇÃO DAS QUESTÕES POR
MATÉRIA/VALOR DE CADA QUESTÃO/PONTUAÇÃO MÁXIMA

Cargo
Nível de

escolaridade

Prova Objetiva

Total de
questões

Matérias / Questões por matéria

Valor de
cada

questão

Pontuação
máxima

Monitor
Educacional

Nível Médio 20
Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10

Auxiliar de Serviços
Diversos

Nível
Fundamental

20
Língua Portuguesa: 10
Matemática: 10 0,5 ponto 10
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Afastamento

Poder Legislativo

22Diário Oficial - DIORONDON Nº 2667 -  Rondonópolis  Segunda - feira, 06 de Fevereiro de 2012.



Em
branco

Em
branco

23Diário Oficial - DIORONDON Nº 2667 -  Rondonópolis  Segunda - feira, 06 de Fevereiro de 2012.


